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DECRETO N° 156 DE 01 DE JUNHO DE 2020.  

 

 

REVOGA PONTO FACULTATIVO QUE CONSTA NO 

DECRETO N.º 134 DE 02 DE JANEIRO DE 2020 

E SUSPENDE O REGIME DE 

PLANTÃO/REVESAMENTO NO SERVIÇO PÚBLICO 

MUNICIPAL QUE CONSTA NO DECRETO 143 DE 

18 DE MARÇO DE 2020, COM EXCEÇÃO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DA SAÚDE E DA 

EDUCAÇÃO E DOS SERVIDORES QUE SE 

ENQUADRAM NO GRUPO DE RISCO.  

 

JURACY COSTA DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Guatapará, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando que o feriado de 09 de julho foi 

antecipado para 25 de maio de 2020, por Decreto Estadual. 

 DECRETA: 

ARTIGO. 1º Fica revogado o ponto facultativo, no 

âmbito da Administração Pública Municipal, do dia 10 de julho 

(sexta-feira – ponto facultativo). 

ARTIGO 2º - A prestação de serviços públicos será 

exercida no período normal de expediente, com normativas 

específicas para cada secretaria, respeitando as 

peculiaridades de cada serviço e o risco envolvido em cada 

atendimento, mantendo-se as orientações de segurança 

individual e utilização de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs), máscara e álcool, com a prerrogativa de atendimento 

com limitação de quantidade. 

Parágrafo Único: o disposto no caput não se aplica 

às Secretarias Municipais de Educação e Saúde diante de suas 

peculiaridades. 

ARTICO 3º - Caberá às autoridades competentes de 

cada secretaria municipal fiscalizar o cumprimento das 

disposições deste decreto. 
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ARTIGO 4° - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

ARTIGO 5° - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Guatapará, 01 de junho de 2020. 

 

JURACY COSTA DA SILVA,  

Prefeito Municipal 

 

 

Publicada, registrada e afixada no Paço                                                                                                                                                                                                                                          

da Prefeitura Municipal na data supra. 

 

 

JACQUELINE DE OLIVEIRA 

  Procuradora Chefe 
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